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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 011/2025 

 

Dá denominação ao Prédio da 

Prefeitura Municipal de Iraí, de 

Centro Administrativo Urivalde 

Pigatto. 

 

 Art. 1° - Fica denominado o Centro Administrativo do município de Iraí, de CENTRO 

ADMINISTRATIVO URIVALDE PIGATTO. 

 Art. 2° - A presente denominação é feita em homenagem e reconhecimento pelos 

serviços prestados à comunidade iraiense, por Urivalde Pigatto. 

Art. 3° - O prédio será denominado através da identificação de placa a ser colocada na 

entrada de acesso principal do prédio público. 

 Art. 4° - A Administração Municipal deverá encaminhar correspondência aos órgãos 

públicos, situados no município de Iraí, informando sobre a denominação do Centro 

Administrativo. 

Art. 5° - O Poder Executivo Municipal, a Câmara Municipal de Vereadores e 

Secretarias Municipais de Iraí, deverão informar nas correspondências oficias, quando 

referirem-se à Prefeitura Municipal, o nome do Centro Administrativo Municipal. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Câmara de Vereadores de Irai, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Gilson Conzatti                                              Paulo Martins 

Vereador                                                          Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei Legislativo tem por finalidade denominar o prédio público, 

onde estão instalados o Poder Executivo Municipal e Secretarias Municipais com suas 

estruturas governamentais e administrativas. 

Urivalde Pigatto nasceu no dia 22 de maio de 1925, em Dois Lajeados, então 

pertencente ao município de Guaporé. Casou-se em 21 de maio de 1948 com Maria 

Elisa Machado, união da qual nasceram quatro filhos. Em junho de 1951 mudou-se para 

Iraí, onde construiu sua história, deixando marcas profundas no desenvolvimento 

econômico, social e político da cidade. Exerceu atividades diversas, como motorista, 

agricultor, empresário e representante das companhias aéreas Real Aerovias e Cruzeiro 

do Sul, sempre conciliando o trabalho com a dedicação à comunidade. 

Na vida pública, destacou-se como um dos maiores líderes da história de Iraí, tendo 

exercido quatro mandatos como prefeito municipal, sendo três deles por eleição direta e 

um por nomeação do Governo do Estado. Assumiu a chefia do Executivo pela primeira 

vez em 1964, permaneceu à frente da Prefeitura também em 1969, em 1982 e 

novamente em 2001. Foi ainda presidente do Rotary Clube, do Iraí Tênis Clube, do 

Esporte Clube Iraí, da Associação dos Municípios da Zona de Produção do Rio Grande 

do Sul (Amzop) e sócio fundador do Hospital Nossa Senhora Auxiliadora, 

demonstrando compromisso com o fortalecimento das instituições locais. 

O legado administrativo de Urivalde Pigatto é vasto e transformador. Graças à sua 

articulação política, conquistou importantes obras e investimentos para o município. Foi 

responsável pela pavimentação do aeroporto, decisivo para a integração regional, e pela 

manutenção do traçado da BR-386, garantindo a construção da Ponte de Integração 

sobre o Rio Uruguai, em um processo que exigiu intensa mobilização frente a outras 

lideranças que defendiam rotas diferentes. Com o apoio de figuras como o senador 

Tarso Dutra e o ministro dos Transportes Mário Andreazza, Iraí foi contemplada e 

passou a ocupar posição estratégica no desenvolvimento da região. 

Entre suas obras estruturantes, destacam-se a construção do prédio da Prefeitura 

Municipal, da Biblioteca Pública, da Secretaria de Turismo conhecida como 

“Chapeuzinho Vermelho”, da Casa do Pequeno Agricultor, do Múltiplo Uso na rua 

Duque de Caxias, além de quatorze escolas municipais em Iraí e mais seis 

posteriormente pertencentes ao município de Ametista do Sul. Incentivou o esporte com 

a construção de dez campos de futebol, promoveu habitação popular, introduziu as 

patrulhas agrícolas e implantou cerca de 35 quilômetros de rede de água em 
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comunidades do interior, como Santa Maria Goretti, Vila Lourdes, Santa Dorotéa, Barca 

Velha, Barra Grande dos Folle, Corticeira, Sanga dos Índios e Santa Meneghetti. 

Também deu início às obras do Balneário Novo, local onde hoje se encontra o AJ 

Termas Hotel, contribuindo para consolidar Iraí como referência turística. 

Sua atuação ainda possibilitou a instalação da agência do Banco do Brasil, a criação da 

CRT e da telefonia celular, além da implantação do ensino de 2º grau no município. 

Como presidente da Amzop, integrou a comissão que oficializou a Universidade de 

Passo Fundo, ampliando as oportunidades educacionais para toda a região. 

Urivalde Pigatto dedicou sua vida a servir a comunidade, sempre com visão de futuro e 

comprometimento com o bem coletivo. Sua trajetória se confunde com a história do 

próprio desenvolvimento de Iraí. Nomear o prédio da Prefeitura Municipal como 

“Centro Administrativo Urivalde Pigatto” é, portanto, uma forma justa e necessária de 

reconhecer e perpetuar a memória de um homem que tanto contribuiu para o progresso 

da cidade. 

Por todo o exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres colegas 

vereadores, certo de que sua aprovação será mais do que um ato legislativo, mas sim um 

gesto de gratidão e reconhecimento a um dos maiores líderes políticos da história de 

Iraí. 

 

Câmara de Vereadores de Irai, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Gilson Conzatti                                              Paulo Martins 

Vereador                                                          Vereador 

 

 


